
O GRUPO MAYA CONCESSIONÁRIA DE CEMITÉRIOS E
CREMATÓRIOS SÃO PAULO SPE S/A, conforme as disposições
estabelecidas pelo Decreto n° 59.196, de 29 de janeiro de 2020, Art. 22,
§3° e em consonância com seu Contrato de Concessão, efetua a
Convocação dos cessionários (ou seus sucessores) do cemitério
Parelheiros cujas concessões se encontram em estado de Ruína.
Cemitério Parelheiros- Localizado na R. Amaro de Pontes, 237 - Parelheiros, São
Paulo - SP, 04890-360

Q 2 T 4 - Maria de Lourdes Firmino -
Q 2 T 8 - Anton Jackel -
Q 2 T 26 - Aurelia Botz -
Q 2 T 37 - Bento Evangelho Rodrigues -
Q 2 T 57 - Sergio Batta Rossati -
Q 2 T 58 - Edith May Jeffery -
Q 2 T 77 - Orlanda da Silva -
Q 2 T 87 - Deomaria Alves Domingos -
Q 4 T 6 - José Roberto Bueno -
Q 4 T 24 - Francisco Soares Cavalcante -
Q 4 T 32 - Jose dos Santos -
Q 5 T 31 - José Carlos Tanaha -
Q 5 T 32 - Atilio Franco de Godoy -
Q 5 T 40 - Arlindo Vieira de Andrade -
Q 5 T 43 - José Reembergy -
Q 5 T 52 - Agostinho Pedro da Silva -
Q 5 T 59 - Reinaldo Ignacio Pereira -
Q 5 T 64 - Jose Francisco Pereira da Silva -
Q 5 T 67 - Giorgina Teles Souza -
Q 5 T 68 - Leão Pacifico Ezaguy -
Q 5 T 76 - Hiroshi Fukui -
Q 5 T 77 - Camerino Miguel de Lima -
Q 5 T 87 - Iramine Aparecida Ferreira da Silva -


